
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

INEXIGIBILIDADE 06010005/2020

A U T O R I Z A Ç Ã O
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
 
 
 
OBJETO: Contratação de profissional qualificado para prestação de
serviços de assessoria e consultoria contabil durante o ano de 2020,
a fim de cumprir o que determina as resoluções do Tribunal de
Contas  do  RN  (TCE/RN),  quanto  ao  envio  do  SIAI  e  demais
demonstrativos contábeis, junto com a Câmara Municipal de São
Francisco do Oeste - RN
 
Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 25 da
Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor
da empresa Allyson Ribamar Freitas  de Paiva (082.489.644-00),
objetivando Contratação de profissional qualificado para prestação
de serviços de assessoria e consultoria contabil durante o ano de
2020, a fim de cumprir o que determina as resoluções do Tribunal
de Contas do RN (TCE/RN),  quanto ao envio do SIAI e demais
demonstrativos contábeis, junto com a Câmara Municipal de São
Francisco do Oeste - RN, com o valor total julgado de R$ 26.400,00
(vinte e seis mil e quatrocentos reais)
 
 
Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a
publicação  do  objeto  supramencionado,  com a  condição  de  sua
eficácia.
 
 
Sigam-se os ulteriores termos.
 
 
São Francisco do Oeste/RN, 06 de janeiro de 2020
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________________________
Valdicélio Viterbo Lobo
Presidente
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